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          R E S O L V E:

Notificar, o 3º SGT PM RR SAMUEL PEREIRA – matrícula 98723021, para contatar a DGP-4 pelo telefone 
067-3318-4433 – Campo Grande/MS, para tomar ciência acerca do requerimento de designação para o serviço 
ativo da PMMS. Após o prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da primeira publicação, o processo será encaminhado 
ao Arquivo Geral da Diretoria de Gestão de Pessoal/PMMS.

                                  Campo Grande/MS, 08 de março de 2022.
                                               

                                              ADEMIR DE OLIVEIRA– CEL QOPM
                                                         Diretor da DGP/PMMS
                                                              Mat. 76864021

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 010/DGP/ DGP-4/PMMS/2022.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 1.148, de 13 de julho de 1981 c/com artigo 6º inciso 
IX, do Decreto nº 1.091 de 12 de junho de 1981, por delegação ao Diretor de Gestão de Pessoal da PMMS, nos 
termos do D.O. E n° 8381, página 74, de 27/02/2013, 

          R E S O L V E:

Notificar, o 3º SGT PM RR SIVALDO ARCANJO DE QUEIROZ – matrícula 49645021, para contatar a DGP-
4 pelo telefone 067-3318-4433 – Campo Grande/MS, para tomar ciência acerca do requerimento de designação 
para o serviço ativo da PMMS. Após o prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da primeira publicação, o processo 
será encaminhado ao Arquivo Geral da Diretoria de Gestão de Pessoal/PMMS.

                                  Campo Grande/MS, 08 de março de 2022.
                                               

                                              ADEMIR DE OLIVEIRA– CEL QOPM
                                                         Diretor da DGP/PMMS
                                                              Mat. 76864021

Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” CBMMS/DP-1 N. 29, DE 10 DE MARÇO DE 2022.

O DIRETOR DE PESSOAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por meio do artigo 8º, inciso II da Lei Complementar n. 188, de 3 de 
abril de 2014 (Lei de Organização Básica do CBMMS), c/c o artigo 1º, inciso III da Portaria CBMMS/DP-1 n. 018, 
de 18 de janeiro de 2018, publicada no DOEMS n. 9.584/2018, resolve:

AUTORIZAR a averbação de 312 (trezentos e doze) dias de tempo de contribuição prestados pelo ST QBMP-
1.b ANDERSON DE MENEZES ORTEGA, matrícula n. 86.189-021, junto à empresa vinculada ao Instituto Nacional 
do Seguro Social – INSS, MULTICAMPO COM E REPR DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA, durante o período 
de 01.06.1994 a 12.04.1995, conforme documentos inseridos no bojo do processo n. 31/017097/2022, a serem 
computados para efeito de futura passagem para a inatividade, com fulcro no art. 131, inciso I e art. 132, incisos 
I e II, da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990, c/c o art. 1º, inciso VI, do Decreto n. 6.555, de 17 
de junho de 1992.

CAMPO GRANDE-MS, DE 10 DE MARÇO DE 2022.

EDUARDO STEICA DA COSTA – Coronel QOBM
Diretor de Pessoal do CBMMS

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 142, DE 10 DE MARÇO DE 2022.
	                                    
	 O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;
                             Considerando requerimento protocolado nesta Delegacia Geral sob nº 00966, em 9 de março 
de 2022;
                             Considerando que é dever da administração superior da Policia Civil estabelecer medidas que 
propiciem atender às demandas de cada Unidade Policial, provendo a adequação do perfil de cada servidor com o 
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serviço a ser desempenhado, norteando-se pela prevalência do interesse coletivo sobre o interesse individual de 
cada servidor, visando propiciar maior eficácia nos trabalhos de Polícia Judiciária a serem efetuados; 

                               R E S O L V E:
                                           
                               Remover, por permuta, atendido a conveniência do serviço, os servidores abaixo relacionados, 
relativos as matrículas, cargos, classes e lotações ali mencionados, concedendo 02 (dois) dias de trânsito, com 
base no inciso I, do artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 
22 de dezembro de 2009, a contar da data da publicação.
                     
MATR NOME CARGO CL ORIGEM DESTINO
432011022 André Almeida da 

Silva
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Polícia 
Judiciária

2ª Primeira Delegacia de 
Polícia Civil de Dourados/
MS

Delegacia Especializada 
de Repressão aos Crimes 
de Fronteira/MS

118890024 Silvinei Evangelista 
da Silva
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de Polícia 
Judiciária

E Delegacia Especializada de 
Repressão aos Crimes de 
Fronteira/MS

Primeira Delegacia de 
Polícia Civil de Dourados/
MS

                            
                                   
                                     Campo Grande, MS, 10 de março de 2022.
 
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

 

Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEHAB N. 044, DE 10 DE MARÇO DE 2022

O Diretora-Presidente da Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul-AGEHAB, no uso de suas atribuições 
legais previstas no art. 4º, inciso XV, do Decreto n. 14.688, de 20/03/2017, 

RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções especificadas, nos termos do art. 58, 
inciso III, e do art. 67, ambos da Lei Federal n. 8.666, de 21/06/1993 e Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, no 
Contrato n. 06/2022 – Processo n. 57/006.974/2021, celebrado entre a Agência de Habitação Popular de Mato 
Grosso do Sul – AGEHAB e a empresa OLN CONSTRUÇÕES EIRELI.

GESTOR SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Elena Lima de Souza 42006030 Direção Gerencial e 
Assessoramento

Substituto: Didimo Pereira Cabral 91532026 Direção Gerencial e 
Assessoramento

FISCAL SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Antonio José Van Den Bosch Pardo 22887026 Direção Executiva e 
Assessoramento

Substituto: Max Sander Gamarra da Silva 435338021 Fiscal de Obras Habitacionais
FISCAL RESPONSÁVEL 
PELO RECEBIMENTO 

DEFINITIVO DA OBRA
SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Durval Candido Almeida 25324021 Fiscal de Obras Habitacionais 

Compete ao gestor o serviço geral de gerenciamento de contratos realizados a partir de sua designação até o 
término do contrato.

Compete ao fiscal do contrato a atribuição de verificação da conformidade dos serviços e das obras executadas 
e dos bens entregues com o objeto contratado, de forma a assegurar o seu exato cumprimento, conforme as 
normas que regulam o instrumento contratual e em especial as disposições do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente.

Compete ao fiscal, responsável pelo Recebimento Definitivo da Obra, a emissão de termo circunstanciado assinado 
pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou de vistoria, que comprove a adequação do objeto aos 
termos contratuais, a qualidade e quantidade de material, se for o caso, observado o disposto no artigo 69 da 
Lei Federal n. 8.666/93 e normas que regulam o instrumento contratual e em especial as disposições do Decreto 
n. 15.530, de 08/10/2020, reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente.


